
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/40961 53930/2025 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DF - DFOP - [ENTRADAS]

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

À Reunião de Câmara para deliberação nos termos das condições estipuladas na informação
técnica de suporte à presente decisão.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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DMG - Departamento de Fiscalização

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2024/6628 2018/500.10.415/70 Processo de migração

Unidade Administrativa

DF - DFOP - DIVISÃO

Propósito

Expediente Geral \ DF - Despacho (sem notificação)

Órgão/Cargo que resolve

Vereador - João Vasconcelos Barros Rodrigues

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Assunto: 2018/500.10.415/70 (GES 11837/2024)

Assunto: Pedido de suspensão de procedimento

Local: Travessa do Senhor do Bonfim, nº 17, São José de São Lázaro e São João do
Souto.

Técnico responsável: Paula Vieira (engª civil)

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

Em conformidade com a informação que antecede (I/57627/2024), constata-se que em
sequência da ação inspetiva realizada ao local, veio o visado solicitar a suspensão do
procedimento, pelas razões apontadas no requerimento nº E/39845/2024, no qual refere ser
necessário aguardar que seja publicada a nova alteração ao PDM, sem apresentar
evidências que esse facto consiga resolver a situação de irregularidade existente.

Atendendo ao acima referido, é de indeferir o pedido de suspensão, por falta de
sustentação legal, uma vez que não existe pronúncia da DMGT/DU/Divisão de Apreciação
Técnica, sobre o assunto, sendo que a mesma só se verificará após a apresentação de
elementos referentes à legalização das desconformidades encontradas.
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Assim propõe-se que, atendendo a que a requerente demonstrou interesse em proceder à
legalização voluntária, lheseja concedido o prazo de 60 dias úteis, para o efeito.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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